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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EXPEDIENTE

DECRETO Nº 12.107
de 8 de outubro de 2020.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional   suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  o  Processo
Administrativo nº 31.407/2020, 32.100/2020, 32.169/2020 e 32.216/2020.
       

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  aberto  um  crédito  adicional  suplementar,  até  o  limite  de
R$562.384,96 (quinhentos  e  sessenta  e  dois  mil,  trezentos  e  oitenta  e
quatro reais e noventa e seis centavos), obedecendo as seguintes fichas de
despesas:

Ficha Fonte Órgão Valor R$

498 01

 
Infraestrutura

2.136,79

499 01 273.000,00

502 01 204.626,00

543 01 15.000,00

132 01 Habitação 19.000,00

370 01 Segurança 20.000,00

613 01
Encargos Gerais

10.000,00

611 01 17.000,00

290 01 Saúde 1.622,17

 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
o recurso proveniente da anulação parcial na importância de R$562.384,96
(quinhentos e sessenta e dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e
noventa e seis centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

495 01

 
 
 
Infraestrutura

8.000,00

496 01 265.000,00

504 01 10.000,00

505 01 58.000,00

510 01 113.626,00

517 01 23.000,00

540 01 15.000,00

124 01

 
Habitação

2.000,00

125 01 2.000,00

130 01 3.000,00

138 01 4.000,00

55 01 Gabinete 8.000,00

630 01 Encargos Gerais 50.758,96

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 8 de outubro de 2020.
 
                                                                                                  Mário
Eduardo Pardini Affonseca

 Prefeito Municipal
 
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 8 de outubro de 2020 -

165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 

Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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